
PARECER	CECE

COMISSÃO	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	JUVENTUDE

	

PROCESSO:	305.00008/2023-19

	

Concede	o	Diploma	Honra	ao	Mérito	ao	senhor	Jesus	Machado.

	

I	-	RELATÓRIO

	

Trata-se	de	Projeto	de	Resolução	(0518807)	de	autoria	da	Vereadora	Nani	Dutra,	que	visa	conceder	o	Diploma	Honra
ao	Mérito	ao	senhor	Jesus	Machado.

Jesus	Machado	é	um	dos	idealizadores	do	projeto	Samba	do	Irajá,	um	itinerante	que	leva	samba	para	as	comunidades
sem	cobrar	cachê	para	arrecadar	 insumos	(alimentos,	 leite,	produtos	de	higiene)	conforme	solicitado	pela	entidade
que	atende,	seu	projeto	está	 fazendo	11	anos	em	março	de	2023,	e	 também	dentro	do	seu	projeto	 faz	o	samba	do
trabalhador	no	Metrô.

Neste	momento,	busca	recursos	para	construir	sua	sede	física	para	atender	a	comunidade	do	Passo	das	Pedras.

Jesus	tem	contribuído	muito	com	a	cultura,	pois	é	fundador	do	Coral	do	Hospital	de	Clínicas	de	Porto	Alegre,	faz	parte
do	movimento	Black	Music,	é	um	dos	fundadores	da	associação	de	jurados	do	carnaval,	participou	de	várias	escolas
de	samba	de	Porto	Alegre.	Jesus	flutua	entre	vários	projetos	sócio	culturais	fomentando	a	cultura	de	Porto	Alegre.

A	Procuradoria,	em	parecer	prévio,	destaca	que	Resolução	nº	2.083/07	podendo	ser	conferida	as	pessoas	físicas	ou
jurídicas	que,	por	suas	ações,	tenham-se	destacado	meritoriamente	junto	à	sociedade	porto-alegrense.	(0529248)

Na	 sequência,	 o	 processo	 foi	 encaminhado	para	Comissão	de	Constituição	 e	 Justiça	 -	CCJ,	 que	por	 sua	 vez	 emitiu
parecer	favorável,	afirmando	inexistir	óbice	de	natureza	jurídica	que	impeçam	a	tramitação	do	Projeto.	(0570109)

É	o	breve	relatório.

	

II	-	FUNDAMENTAÇÃO

	

A	 matéria	 da	 proposição	 insere-se	 no	 âmbito	 da	 competência	 do	 Município,	 na	 forma	 do	 Art.	 30,	 inciso	 I	 da
Constituição	Federal	,	e	na	Lei	Orgânica,	Art.	9º,	inciso	II,	e	restam	comprovados	os	requisitos	previstos	na	Resolução
nº	2.083/07.

Tal	 honraria,	 poderá	 ser	 conferida	 as	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas	 que,	 por	 suas	 ações,	 tenham-se	 destacado
meritoriamente	junto	à	sociedade	porto-alegrense.	Assim,	no	que	compete	a	esta	Comissão	avaliar,	a	proposição	tem
mérito	 e	 sua	 exposição	 de	 motivos	 demonstram	 a	 real	 definição	 do	 Diploma	 de	 Honra	 ao	 Mérito,	 conferida	 ao
senhor	 Jesus	 Machado,	 tendo	 em	 vista	 sua	 relevância,	 representação	 	 histórica	 e	 extensa	 trajetória	 na	 área	 de
atuação.

Por	estas	razões	 já	expostas,	entende-se	que	a	homenagem	é	merecida,	sendo	 imprescindível	o	prosseguimento	do
Projeto	objeto	de	análise.	

	

III	-	CONCLUSÃO

Diante	do	exposto,	não	havendo	impedimento	legal	para	tramitação	do	Projeto	de	Resolução,	esta	Comissão	opina	no
mérito	pela	sua	APROVAÇÃO.		

	

VEREADOR	GILSON	PADEIRO

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	28/06/2023,	às	09:26,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0578286	e	o	código	CRC	58F406AB.

Referência:	Processo	nº	305.00008/2023-19 SEI	nº	0578286

Parecer CECE 0578286         SEI 305.00008/2023-19 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4342	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	211/23	–	CECE	contido	no	doc	0578286	(SEI	nº	305.00008/2023-19	–	Proc.	nº	0196/23
-	PR	nº	021/23),	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	no	dia	07	de	agosto	de	2023,	tendo	obtido	03	votos	FAVORÁVEIS	e	00	voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	NÃO	VOTOU

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	07/08/2023,	às
14:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0599379	e	o	código	CRC	4A8ED102.

Referência:	Processo	nº	305.00008/2023-19 SEI	nº	0599379
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